

  
    [image: Constituição, Democracia e Accountability]
  

  
    [image: Constituição, Democracia e Accountability]
  

  
    [image: imagem]
  


  
    [image: Constituição, Democracia e Accountability]
  


  
    [image: Imagem]
  

  
    Sumário
 INTRODUÇÃO


  CAPÍTULO I
 REPUBLICANISMO, DEMOCRACIA E CONSTITUIÇÃO MISTA: TENSÕES E DIÁLOGOS NO CONSTITUCIONALISMO MODERNO EM TORNO DA CONSTRUÇÃO DO GOVERNO MODERADO E RESPONSIVO


  CAPÍTULO II 
DEMOCRACIA, REPRESENTAÇÃO E ACCOUNTABILITY: O TRADE-OFF ENTRE ALOCAÇÃO JUSTA DE PODER REPRESENTATIVO E GOVERNO RESPONSIVO NO SISTEMA ELEITORAL PROPORCIONALISTA BRASILEIRO


  CAPÍTULO III 
CONSTITUIÇÃO, CONSTITUINTE EXCLUSIVA E REFORMA DO SISTEMA REPRESENTATIVO: PROCEDIMENTOS, VETO PLAYERS E MUDANÇAS CONSTITUCIONAIS


  CAPÍTULO IV
 DEMOCRACIA, DESENVOLVIMENTO E ACCOUNTABILITY NO PLANO LOCAL: UMA ABORDAGEM A PARTIR DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MUNICIPAIS


  REFERÊNCIAS

  


  
    Introdução 


    Uma das questões centrais que permeiam o debate nos regimes democráticos, com presença marcante nas novas democracias – oriundas das transições dos anos 80 e 90 – é a da accountability (responsabilização). É a questão da responsabilização – vertical e horizontal – dos governantes pelos governados. Denominei de déficit de accountability a ausência de mecanismos institucionais robustos e eficazes de responsabilização da relação entre governantes e governados na democracia brasileira – com destaque para a esfera da representação.


    A questão da accountability nos regimes democráticos nos remete ao debate clássico e contemporâneo sobre a definição empírica de democracia. Falar em governos responsivos – governos que não apenas respondem às demandas dos cidadãos, mas que podem ser punidos quando cometem desvios – exige-se, antes de tudo, uma definição clara e empírica da forma democrática de governo – o cerne do debate sobre democracia ao longo dos séculos.1


    Ao longo da história, a definição de democracia fora marcada por imprecisões conceituais – criadas tanto por simpatizantes quanto por detratores – que mais serviram à causa dos que a ela se opunham do que à dos seus defensores. A Abraham Lincoln é atribuída a definição segundo a qual “democracia é o governo do povo, para o povo e pelo povo”.2 Pelo povo, porque a soberania, em um regime democrático, emana do povo; para o povo, porque o governo democrático deve ter como objetivo o bem comum; pelo povo, porque deve ser exercido pelo povo – direta ou na forma representativa. É preciso não descuidar da postulação “governo pelo povo”, porque, ainda que se cogite a possibilidade do exercício direto, essa afirmação é irrealista. A democracia direta – a não ser nas modalidades muito limitadas de áreas de decisões – é, na verdade, uma definição abstrata de democracia. O governo pelo povo na forma direta não esconde uma impossibilidade concreta de realização. Na extensão de um grande Estado nacional, é impossível a realização do governo direto do povo e pelo povo. Mesmo entre os gregos, de onde deriva as bases dessa definição, o conceito de “governo do povo e pelo povo” não escondia uma limitação drástica do conceito de povo (demos). Essa limitação do demos permitia a operacionalização da democracia – inclusive a responsabilização dos que cuidavam dos negócios públicos. Na democracia moderna, a soberania do povo é exercida mediante representação; e isso faz toda a diferença quando o assunto é responsabilização dos governantes. Os representantes estão em uma posição privilegiada – em termos de poder, recursos e informações – que os representados não desfrutam. A assimetria daí resultante constitui forte incentivo ao comportamento desviante dos representantes.


    O que é democracia? Essa interrogação não permite uma única resposta. Todavia, é possível arriscar uma definição que seja mais consensual, tomando como parâmetro as democracias realmente existentes e os respectivos debates teóricos que as secundaram.


    Em seu Contrato Social, Jean Jacques Rousseau formulou o conceito de vontade geral, que exerceu enorme influência na construção do constitucionalismo na era das revoluções. A instituição do corpo político é a transformação da multidão de indivíduos – os muitos eu – em um corpo comum – os eu comum.3 A instituição desse corpo político comum não é operado – como em John Locke e Thomas Hobbes – pela alienação dos direitos naturais a outro – o soberano –, mas pela alienação total de tais direitos a si mesmos – resultando numa vontade geral. A instituição do governo não representa um contrato, porque a autoridade suprema não pode ser alienada, nem modificada mediante criação de outro poder; qualquer contrato do povo com um indivíduo não passaria de um ato de vontade particular, que se distingue da vontade geral, porque essa se expressa por atos e leis gerais. As sociedades civis de então, afirma Rousseau, eram fundadas na desigualdade e opressão dos ricos sobre os pobres. As leis que o povo obedecia não eram instituídas por sua vontade. Por isso, não havia liberdade. A liberdade só será possível se o povo puder obedecer às leis que ele mesmo criou. O corpo político será criado – como dito – mediante a transferência total dos direitos naturais dos contraentes a um corpo comum. A finalidade de tal ato é “[...] a de dar a todos os membros desse corpo leis nas quais ele mesmo se teria imposto no estado de natureza [...].”4 Por conceber a alienação dos direitos como alienação a si mesmo – ao eu comum – e não a outro – , Rousseau (a maneira de Hobbes) concebe uma forma de delegação absoluta do poder. As leis oriundas da vontade geral – que é uma soberania perfeita e inquestionável – devem ser obedecidas por todos, porque as decisões da vontade geral são certas e benéficas ao público. O caráter absoluto dessa delegação é perceptível nas sentenças segundo as quais a vontade geral é infalível, o poder soberano é inalienável, indivisível e indestrutível.


    Por outro lado, o corpo político rousseauniano pressupõe a existência de uma igualdade substancial entre seus membros.5 A liberdade não pode existir sem igualdade. Por igualdade ele entende não a exigência dos mesmos níveis de poder e riqueza materiais para todos. Concebe por igualdade a não existência de níveis discrepantes de poder e riquezas entre os membros da sociedade, a ponto de induzir a violência e opressão de um sobre os outros. O poder do Estado é potencializado pela igualdade entre os membros do pacto. Assim, “toda dependência particular representa o mesmo tanto de força retirada do corpo do Estado.”6Por fim, é dessa igualdade que deriva o compromisso dos membros à obediência coletiva ao pacto. Assim, pelas próprias condições do pacto – alienação do direito de todos e estabelecimento de certa igualdade substancial – “[...] todo ato de soberania, isto é, todo ato autêntico da vontade geral, obriga ou favorece igualmente todos os cidadãos [...].”7 As decisões da soberania são decisões da nação, porque “[...] o soberano só reconhece o conjunto da nação, não fazendo qualquer distinção entre aqueles que o compõe.”8 Por fim, concepção famosa de Rousseau é a que nega qualquer hipótese de representação da soberania. Essa impossibilidade reside na sua inalienabilidade. A soberania “[...] reside na vontade geral, e a vontade geral não admite representação.”9Portanto, sendo a soberania inalienável, qualquer forma de realiza-la mediante representação constitui sua própria negação.


    A concepção rousseauniana de democracia, ao longo dos séculos, se tornou alvo de intensas críticas. Uma das mais plausíveis – que nos interessa mais de perto – diz respeito ao poder ilimitado da vontade geral – seu caráter abstrato e indeterminado. Nas primeiras décadas do século XIX, Benjamin Constant – teórico liberal e político conservador – dirigiu uma concreta e consistente crítica à concepção de democracia de Rousseau. O centro dessa crítica foi o conceito de vontade geral. A ideia de que a democracia se realizasse pela vontade ilimitada do povo. Constant reconhece que o princípio da vontade geral deve ter primazia sobre as vontades particulares.10No entanto, objeta que ao formular o contrato social como a alienação completa dos direitos individuais à comunidade, Rousseau cometeu um grave erro. A premissa de que assim procedendo – alienando todos os seus direitos – a soberania daí resultante não causará mal nem aos indivíduos nem à comunidade – porque a força da autoridade é resultante da união desses direitos em uma única pessoa – constitui enorme perigo à liberdade. A vontade geral é um conceito abstrato de difícil aplicabilidade concreta. Neste sentido, “[...] assim que é preciso proceder a uma organização prática da autoridade, como o soberano não pode exercer por si mesmo, ele delega, e todos esses atributos desaparecem.”11Ao delegar a autoridade – porque só assim pode operar concretamente a democracia moderna – desaparece a ideia de que todos estão em posição igual em termos de renúncia e igualdade de poder e direitos. Para Benjamin Constant, a democracia é definida como a autoridade necessária depositada nas mãos de todos os cidadãos. Por autoridade necessária ele entende, diga-se de passagem, àquela que garante a segurança da comunidade. Assim sendo, “o povo pode renunciar a essa autoridade em favor de um só homem ou de um pequeno número de homens; mas o poder destes deve ser limitado, tal como é o do próprio povo.”12 Por fim, a soberania do povo não é – nem pode ser – absoluta, mas deve circunscrever-se às limitações traçadas pela justiça e pelos direitos dos indivíduos que compõem à comunidade. Em outras palavras, diríamos, a limitação da autoridade da comunidade sobre os indivíduos não apenas assegura às liberdades fundamentais, como circunscreve os limites das ações do poder estatal e os arranjos institucionais que permitem a accountability dos governantes pelos governados.


    As experiências concretas de organização dos regimes democráticos representativos foram se tornando as bases empíricas das teorizações sobre a democracia e – para o enfoque que nos interessa aqui – incrementar a responsabilização dos governantes pelos governados. Em meados do século XX, o economista austríaco Joseph Schumpeter deu mais alguns importantes passos nesta direção. Schumpeter parte da refutação de alguns elementos essenciais da teoria clássica da democrática (os utilitaristas). Em primeiro lugar, realiza uma crítica à ideia de que a política é orientada pelo bem comum. E a noção de que tal bem comum seja fácil, racionalmente falando, de ser definido, bem como comportaria soluções definitivas sobre suas mais variadas questões. “Não há [...] um bem comum inequivocamente determinado que o povo aceite ou que possa aceitar por força de argumentação racional.”13Embora os teóricos da democracia clássica tenham unificado as vontades individuais, fundindo-as por meia de discussão racional, isso não redunda em uma vontade geral. Por outro lado, em matéria de decisão, a racionalidade dos indivíduos nos negócios públicos não é completa, mas, antes, limitada – sobretudo quanto às questões nacionais e internacionais.


    Se a racionalidade do povo para decidir os negócios públicos é míope, a solução é operar uma inversão: o papel do povo não é tomar decisões políticas – como nunca fora. O papel do povo é constituir um governo que formará um Poder Executivo nacional. Dessa forma, “[...] o método democrático é um sistema institucional, para tomada de decisões políticas, no qual o indivíduo adquire o poder de decidir mediante uma luta competitiva pelos votos do eleitorado.”14Com tal definição, afirma Joseph Schumpeter, fica assentado, de forma precisa e empiricamente verificável, o processo democrático. Em primeiro lugar, essa definição reconhece o devido espaço para a liderança – negligenciado em todas as versões da teoria clássica. A liderança sempre teve papel central na atuação dos corpos coletivos. Ela “[...] é o mecanismo dominante em praticamente todas as ações coletivas [...].”15 Em segundo lugar, as vontades coletivas autênticas serão colocadas em seu devido papel. Estas vontades coletivas podem permanecer latentes por longos períodos até serem encampadas por lideranças – podendo ser transformadas em políticas públicas. Em terceiro lugar, a semelhança da concorrência na economia, a luta pela liderança representa a pedra angular do processo democrático. A democracia é definida pelo processo de competição pelo governo. Assim, o método eleitoral é o único reconhecido e aceito para a competição e formação das maiores governantes – rejeitam-se métodos violentos e insurreições militares. Por fim, sendo a função primária do eleitorado formar o governo, não cabe a ele destituí-lo. No entanto, a função de accountability – na sua face vertical – pode ser exercida mediante a reeleição de maiorias que buscam a continuidade do governo – podendo ser punida ou premiada.


    Seguindo as pegadas schumpeterianas, na década de 70 do século passado, Robert Dahl – cientista político americano – formulou, sem sombra de dúvida, a mais importante teoria sobre a democracia no século XX. Com Robert Dahl, a democracia é retirada do pântano conceitual e revestida de um conteúdo institucional preciso e empiricamente mensurável. A teoria poliárquica de Robert Dahl libertou a democracia das amarras da teoria da modernização – que condicionava seu êxito ao desenvolvimento socioeconômico.16 Trata-se de uma concepção histórico-estruturalista cuja ênfase na explicação do êxito da democracia recai nos níveis de bem estar econômico e social e desprezava-se a esfera da política – suas ações e escolhas – enquanto variável autônoma. Assim, segundo a teoria da modernização, “[...] os regimes independem da intervenção dos atores políticos e das escolhas institucionais.”17


    Afirmar que a democracia é uma variável independente da riqueza material de uma sociedade não quer dizer, em hipótese alguma, que a pobreza e as desigualdades extremas não impactem o desempenho, a estabilidade e a durabilidade dos regimes democráticos. O que Dahl refuta – com pertinência e razoabilidade – é a ideia de que a democracia seja atributo apenas das sociedades desenvolvidas e ricas.


    Robert Dahl parte do pressuposto de que “[...] a característica-chave da democracia é a contínua responsividade do governo às preferências de seus cidadãos, considerados como politicamente iguais.”18 Seu esquema analítico configura, além de uma teoria da democracia, uma metodologia para mensurar as democracias concretamente institucionalizadas e, o que é mais importante aqui, incrementar a responsabilização dos governantes. Assim, a existência e duração do governo responsivo dependem do atendimento das preferências dos cidadãos, politicamente iguais, que são portadores plenos das seguintes oportunidades: i) formular suas preferências; ii) expressar suas preferências a seus concidadãos e ao governo; iii) ter suas preferências igualmente consideradas nas decisões do governo.19


    Supondo a existência de tais condições, a eficácia das mesmas depende da existência de ao menos oito garantias institucionais, tais como: i) liberdade de formar e aderir a organizações; ii) liberdade de expressão; iii) direito de voto ; iv) direito de líderes políticos disputarem apoio; v) fontes alternativas de informação; vi) eleições livres e idôneas; (vii) elegibilidade para cargos públicos; e viii) instituições que assegurem que as políticas governamentais dependam de eleições e preferência.20


    As democracias reais, historicamente institucionalizadas, apresentam enormes variedades quanto ao grau em que as condições e garantias institucionais acima elencadas estão plenamente disponíveis para os cidadãos exercerem a contestação das ações e condutas dos governos. Para Robert Dahl, os regimes políticos apresentam uma variedade na proporção e amplitude da população habilitada a participar nas eleições. Assim, “quando um regime garante esse direito a alguns de seus cidadãos, ele caminha para uma maior contestação pública. Mas, quanto maior a proporção de cidadãos que desfruta desse direito, mais inclusivo é o regime.”21 O processo de democratização percorre a trajetória que vai da hegemonia fechada – em que a participação é quase nula – à oligarquia competitiva – em que há certo grau de participação. Na trajetória da hegemonia fechada à oligarquia competitiva, ocorre a liberalização do regime (contestação pública). Em tal processo, vai-se incrementando a inclusividade. O regime poliárquico se configura a partir dos movimentos de transformações na direção da oligarquia competitiva (liberalização), alcançando a hegemonia inclusiva (plena participação). A opção de Dahl pelo conceito de poliarquia deveu-se à constatação de que os regimes democráticos reais nunca mostraram-se “plenamente democratizados.”22 As poliarquias, portanto, são regimes relativamente democratizados, inclusivos e amplamente abertos à contestação pública dos cidadãos aos governos (grifos nossos). Nas poliarquias é possível, em uma escala jamais vista em qualquer outro regime, a responsabilização dos governantes pelos governados.


    Este livro analisa os déficits de accountability a partir da ausência ou franqueza de mecanismos institucionais de responsabilização da relação entre governantes e governados – com destaque para a esfera da representação, mas não apenas – na nossa democracia. Não é um estudo que abrange a maior parte da institucionalidade democrática em nosso país. Trata-se, convém ressaltar, de estudo que enfatiza algumas esferas essenciais do arranjo institucional e dos aspectos da accountability insculpidos na Constituição de 1988. 


    No Capítulo I – Republicanismo, democracia e Constituição mista: tensões e diálogos no constitucionalismo moderno em torno da construção do governo moderado e responsivo – analisamos a trajetória do debate e das experiências sobre a teoria da Constituição mista, dos antigos aos modernos. A hipótese sustentada é que a implantação da Constituição mista estabeleceu-se mais como resposta aos contextos históricos e sociais do que escolhas exclusivas e unilaterais de constituintes – ainda que escolhas tenham sido feitas. Entre os antigos, a Constituição mista foi teorizada por Aristóteles como resposta à diversidade social das pólis. Sua preocupação é com o homem comum, distante de ostentar a virtude e a frugalidade imaginada pelo racionalismo socrático. Entre os romanos, sua implantação deveu-se à expansão do Império e visava aplacar o dilema da plebeização do corpo político. Por seu turno, entre os federalistas americanos, solucionou o dilema da inclusividade no quadro de crescente igualdade social e da moderação do poder. Como solução para conter o poder, a teoria da Constituição mista evidenciou-se na separação não mecânica dos poderes, em que os ramos do governo se tornaram arenas de disputas das forças sociais, de forma a se controlarem mutuamente. Diante da diversidade social, que levou o homem comum à esfera pública, a divisão do poder representou a realização da igualdade em uma grande República, mas, sobretudo, o controle do poder pelo poder.


    No Capítulo II – Democracia, representação e accountability: o trade-off entre alocação justa de poder representativo e governo responsivo no sistema eleitoral proporcional brasileiro – analisamos o sistema de representação proporcional no Brasil, as críticas e propostas de reformas, que visam sanar os déficits de accountability vertical e representatividade. Partidos do problema segundo o qual os governos representativos apresentam graves problemas de agência devido à assimetria informacional entre representantes e representados. A representação proporcional instituiu mecanismos para fazer frente a um trade-off entre igualdade de representação – que constitui a filosofia da RP – e a formação de governos accountables. No entanto, no Brasil despreza-se este último aspecto em nome da igualdade de representação, o que acarreta graves déficits de accountability vertical. Ainda que a instituição de cláusula de barreira e de fidelidade partidária minorem esses déficits, não é possível fazer cessá-lo. Defendemos, dentre outras coisas, que somente a introdução de lista partidária fechada, bloqueada ou flexível, incrementaria a accountability vertical de forma mais consistente – porque incentivaria o voto partidário e reduziria os custos informacionais de escolha para o eleitor.


    No Capítulo III – Constituição, Constituinte exclusiva e reforma do sistema representativo no Brasil: procedimentos, veto players e mudanças constitucionais – analisamos a proposta de uma Assembleia Constituinte exclusiva como meio de realizar a reforma da representação do sistema político. Afirmamos que uma reforma do sistema institucional – a denominada reforma política – por essa via é questionável, tanto do ponto de vista de constitucionalidade, quanto da possibilidade de êxito em forjar instituições dotadas de conteúdo qualitativamente superior às criadas pelo constituinte reformador. É um equívoco supor que contexto e regras eleitorais que elegeriam uma Constituinte exclusiva levariam ao poder representantes virtuosos, magnânimos e de racionalidade desinteressada, comparado ao contexto e às regras que elegem legisladores ordinários. Analisamos, ainda, as propostas de reformas, que apresentam dois modelos alternativos: a representação proporcional de lista fechada e a representação distrital mista. A hipótese sustentada é que os dois modelos seriam capazes de gerar maiores incentivos à responsabilização dos representantes e à construção de coalizões governamentais, mas a primeira proposta – RP de lista fechada – teria maior probabilidade de êxito por ser uma reforma incremental.


    Por fim, no Capítulo IV – Democracia, desenvolvimento e accountability no plano local: abordagem a partir das prestações de contas municipais – analise-se a associação entre os fatores socioeconômicos e a prática de accountability dos gestores públicos no plano municipal a partir das prestações de contas julgadas pelo Tribunal de Contas – tendo como base municípios do estado do Piauí – entre os anos de 2010 a 2013. Trata-se de um estudo de caso sobre uma amostra de municípios selecionados, em que se analisou – através de pesquisa qualitativa e quantitativa – a relação entre desenvolvimento socioeconômico e accountability. Assim, foi possível evidenciar que os municípios com maiores IDHMs mostraram práticas de accountability societal mais robustas devido ao maior pluralismo social, organizacional e capacidades estatais. A partir da aprovação/reprovação das contas de gestão, os municípios de maior IDHM demonstraram maior accountability societal. A hipótese é que um controle do tipo alarme de incêndio – pressão social vinda da sociedade – evitou que o controle fosse apenas do tipo patrulha de polícia – accountability horizontal realizada pelo TCE local –, resultando em prestações de contas regularizadas e de acordo com as regras da boa gestão pública.
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    CAPÍTULO I 

Republicanismo, democracia e Constituição mista: tensões e diálogos no constitucionalismo moderno em torno da construção do governo moderado e responsivo23


    Para que a vontade geral possa expressar-se, é essencial, portanto, que não haja nenhuma sociedade parcial dentro do Estado, e que cada cidadão tenha apenas seus próprios pensamentos; [...]. Mas, se houver sociedades parciais, é melhor haver tantas quanto for possível e impedir que elas sejam desiguais [...].” 


    Jean Jacques Rousseau, O Contrato Social [1762], 2002, p. 220. 


    A distribuição regular do poder em distintos setores; a introdução de equilíbrios e controles legislativos; a instituição de tribunais compostos de juízes que só perdem seus cargos por má conduta; [...]. São meios [...] pelos quais as excelências do governo republicano podem ser conservadas e suas imperfeições diminuídas ou evitadas [...]; arrisco-me a acrescentar mais [...]; refiro-me à ampliação da órbita em que tais sistemas devem girar, seja no tocante às dimensões de um único Estado, ou à consolidação de vários Estados menores numa grande Confederação.


    James Madison, O Federalista [1787] 1993, 
p. 139.


    1. Introdução


    A Constituição mista, legada por Aristóteles (384 a.C. – 322 a.C.) e Políbio (203 a.C. – 120 a.C.), foi um dos baluartes do pensamento republicano e democrático moderado nos tempos modernos. E a razão de ter se tornado assim fora, dentre outras razões, as exigências de equilíbrio constitucional necessário à vida do Estado. Este equilíbrio somente seria alcançado – teorizaram inúmeros filósofos e homens de Estado – mediante a fusão de oligarquia e democracia em uma forma nova que Aristóteles denominou de Politeia. A Politeia é a Constituição que combinou os interesses de ricos e pobres, evitando as causas de instabilidade política/social e reforçando a durabilidade do regime. Na base disso está a emergência da sociedade comercial e capitalista e a crescente ampliação da plebeização da esfera pública – incorporação das camadas de baixo da sociedade. Os federalistas transformaram o ganho privado e a cobiça – que os antigos encaravam como vícios e ausência de virtude, indignos da cidadania grega – em pedra angular sobre a qual se assentaram as nascentes repúblicas democráticas.


    A crescente igualdade que Alex de Tocqueville (1977), em meados do séc. XIX, com a perspicácia e lucidez que lhe foram peculiares, definiu como um fenômeno “universal e durável”, é atributo da forma democrática de governo e, por essa razão, esteve em constante tensão com outros valores, como virtude e civismo – próprios do republicanismo – e as liberdades dos cidadãos na esfera privada – atributos do liberalismo. A reinvenção das formas republicana e democrática nas Constituições foi motivo de intensos debates, dos antigos aos modernos. A virtude dos antigos era concebida como qualidade moral e social, cujo heroísmo e frugalidade lhes eram inerentes. Exemplo dessa virtude heroica e frugal pode ser observado no racionalismo socrático aplicado à vida cívica da Pólis de Atenas. Não à toa, esse ideal de virtude política levou à total desconexão entre o mundo do homem comum e o dos governantes e filósofos, tema no qual incidiu a crítica aristotélica. Para Aristóteles, a intelectualização da ciência do governo minaria a prudência (phronesis) necessária aos homens de ação (práxis). Em Aristóteles, a concepção de uma ciência prática como esteio da práxis e da phronesis desdobra-se, consequentemente, na postulação da Constituição mista.


    A característica mais notável das Repúblicas Democráticas, desde suas origens, foi a incorporação crescente da participação popular na esfera pública democrática. O que se denominou de inclusividade ou plebeização significou a ampliação da cidadania na esfera pública, ocorrida a partir das revoluções modernas (França e América do Norte). A inclusividade ou plebeização na esfera pública ganhou força e amadureceu a partir da quebra das barreiras sociais hierárquicas e da ascensão e propagação da igualdade de condições entre os cidadãos (DAHL, 2012; ARAÚJO, 2000). De modo que, é bem verdade, o declínio da precedência de status – nobreza, riqueza e propriedade da terra – permitiu a ascensão da cidadania e, consequentemente, a inclusividade do povo na esfera pública democrática. A construção dos Estados-nações correlaciona-se fortemente com a emergência dos direitos de cidadania e, dentre os mais elementares, os direitos à participação na esfera pública.


    Diante do exposto, problematiza-se em que medida a teoria da Constituição mista seria responsável pela incorporação das camadas populares, no que se chamou de inclusividade ou plebeização à esfera pública, ou se, ao contrário, a própria Constituição mista pode ter resultado da emergência dos segmentos populares na esfera pública, obrigando à reinvenção do republicanismo e da democracia, a partir da teoria da Politeia aristotélica e da experiência romana, reinventada por Montesquieu, Kant e os federalistas? Em outras palavras, qual a relevância e o papel da teoria da Constituição mista dos antigos, reinventada pelos modernos, sob o signo da prudência, moderação e pluralidade, tem para a equação do dilema entre República e democracia?


    O objetivo geral do capítulo é estudar em que medida a Constituição mista, na teoria e na experiência histórica dos antigos aos modernos, realizou a combinação das formas republicanas e democráticas de governo e, em que medida, ensejou a inclusividade ou plebeização da esfera pública e a moderação do poder.


    Os objetivos específicos centram-se em passar em revista alguns dos autores mais representativos da teoria da Constituição mista – suas contribuições mais relevantes; realçar, na medida do possível, a historicidade dos estudos sobre a Constituição mista; estudar os conceitos de igualdade, fraternidade, virtude, inclusividade e plebeização, no que eles se relacionam com os ideais de República e Democracia; estudar, de uma perspectiva normativa, a Constituição mista dos federalistas como reinvenção do republicanismo e da democracia.


    A hipótese que nos orienta é a de que a implantação concreta da teoria da Constituição mista expressa muito mais uma contingência dos tempos modernos, marcados pelo pluralismo social e exigências irresistíveis de inclusividade das classes plebeias na esfera pública, por um lado, e, por outro, o dilema do controle e moderação do poder – responsabilização dos governantes pelos governados. Em outras palavras, a teoria da Constituição mista se impôs como alternativa, não por escolha deliberada e livre dos construtores de nações modernas – embora a construção institucional seja fruto de decisão deliberada –, mas, antes, por contingência dos contextos históricos e sociais – quebra das barreiras sociais hierárquicas e ascensão das exigências por igualdade de condições entre populações antes tratadas política e socialmente de maneira desigual.


    A abordagem metodológica é qualitativa, combinando quatro técnicas de investigação: bibliográfica, conceitual, normativa e histórica. No que consiste a metodologia qualitativa? Para Martin Bauer et al. (2002, p. 23), a distinção entre metodologia quantitativa e qualitativa reside no fato de a primeira lidar com números – modelos estatísticos – para explicar dados; e a segunda, em contraste, evita números, lida com interpretações das realidades sociais. O termo “qualidade” dá o significado peculiar da metodologia qualitativa. Assim, “[...] a pesquisa qualitativa possui o monopólio da interpretação” [...] (BAUER et al., 2002, p. 24). Na verdade, embora a distinção seja recorrente, esconde um dado essencial: interpretar é recurso inerente a qualquer enfoque metodológico, inclusive dos modelos matemáticos.


    Sobre a variedade de técnicas aplicadas à pesquisa qualitativa, Marina de Andrade Marconi e Eva Maria Lakatos afirmam que “toda pesquisa implica o levantamento de dados de variadas fontes, quaisquer que sejam os métodos ou técnicas empregadas” (MARCONI; LAKATOS, 2007, p. 176). A variedade de técnicas, portanto, possibilita a compreensão mais precisa e integral do assunto estudado. 


    A técnica bibliográfica permite conhecer o tema da pesquisa e oferece meios para explorar áreas cujos problemas ainda não foram sedimentados. Para Marconi e Lakatos (2007, p. 189), “a pesquisa bibliográfica não é mera repetição do que já foi dito ou escrito sobre certo assunto, mas propicia o exame de um tema sob novo enfoque ou abordagem, chegando a conclusões inovadoras.” Ou seja, se explorada com rigor e método, a análise bibliográfica é capaz de oferecer respostas a problemas de pesquisa suscitados.


    A técnica conceitual enfoca os conceitos de um sistema de ideias. Assim, a partir da escolha de “[...] um sistema de ideias, passa-se a construir a logicidade interna e o desenvolvimento conceitual adequado para o tratamento do problema” (BITTAR, 2007, p. 177). A análise de conteúdo, portanto, restringe-se ao nível conceitual, o que demanda de quem pesquisa apuro conceitual e, é claro, a técnica bibliográfica, que é imprescindível para essa finalidade.


    A técnica histórica enfoca a análise de conteúdo documental. De acordo com Eduardo Bittar (2007, p. 186), a técnica histórica “[...] poderá reconstruir, a partir da constância dos fatos sacralizados [...], não apenas “[...] a ‘verdade histórica’, da descrição verossimilhante dos fatos, mas também coligir elementos históricos e conjunturais [...] que podem permitir ao pesquisador chegar a conclusões demonstráveis sobre o fenômeno estudado [...].” A técnica histórica pode ser aplicada à análise bibliográfica, dado que, lato sensu, os livros estão imersos em historicidade. Portanto, a análise qualitativa bibliográfica realizada neste estudo procurou atingir dois objetivos: explorar os textos mais representativos e autorizados sobre o tema da Constituição mista, suas propriedades conceituais, os contextos históricos e seu desenho normativo, a fim de dar respostas inovadoras à problemática de pesquisa.


    2. Republicanismo antigo e moderno: a virtude como igualdade. 


    A virtude dos antigos é um tema constante quando se trata de regimes políticos reais, diante da constante e perceptível apatia dos cidadãos em matéria de dever cívico que caracteriza as democracias contemporâneas (FINLEY, 1988). Esse dever cívico – que é uma das marcas perenes do ideal republicano – gerou os debates mais acalorados e fecundos, bem como produziu os maiores equívocos na teoria e política e jurídica modernas – a exemplo do terror jacobinista e em outras revoluções modernas (FINLEY, 1992, p. 17-18; BIGNOTTO, 2010, p. 33; MIRANDA FILHO, 1995, p. 65-57). Os antigos concebiam a virtude como uma qualidade moral e social eivada de heroísmo e frugalidade, que está distante das concepções modernas, marcadas por novos valores, como o comércio, os direitos privados e a acumulação de riquezas (MADISON et al., 1993, p. 53; BIGNOTTO, 2010, p. 42; ARAÚJO, 1996, p. 80). Portanto, os modernos, diferentemente dos antigos, elevaram os interesses privados e os incentivos à acumulação de riquezas a patamares nunca antes vistos. A era moderna é marcada pela emergência de uma “virtude” do interesse próprio ou autointeresse. A teoria que ganhou fama – resistindo até hoje – é a dos “vícios privados e benefícios públicos”, baseada no poema satírico A Fábula das Abelhas (1705), de autoria do médico holandês radicado na Inglaterra, Bernard Mandeville (GIANNETTI, 1993, p. 135-134).24 Para Arthur Giannetti da Fonseca (1993, p. 134), “a economia da colmeia girava alimentada pelos vícios que moviam as abelhas como consumidoras e produtoras.” Em síntese, a tese dos vícios privados e benefícios parte da premissa de que, mesmo orientando as ações individuais para a satisfação do autointeresse, as pessoas estão contribuindo para o interesse público. Todavia, o que se convencionou denominar de egoísmo ético – que se tornaria a ética dos cidadãos das democracias liberais com economia de mercado – é algo que se apresenta em completo contraste com o ideal de uma virtude


    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    

    


    
      
        	


        	


        	


        	


        	


        	


        	

        

        


        	


        	


        	

        

        


        	

        

      

    
  


  
    [image: Imagem]
  

OEBPS/image/cover.jpg
Valter Rodrigues de Carvalho

Democracm e
Accountab “»QHBM};/

abordagem tedérica e empirica do
desenho institucional brasileiro

Constltuu;ao l








OEBPS/toc.xhtml


  Sumário





  

    		Capa





    		Folha de Rosto





    		Página de Créditos





    		Sumário





    		INTRODUÇÃO





    		CAPÍTULO I REPUBLICANISMO, DEMOCRACIA E CONSTITUIÇÃO MISTA: TENSÕES E DIÁLOGOS NO CONSTITUCIONALISMO MODERNO EM TORNO DA CONSTRUÇÃO DO GOVERNO MODERADO E RESPONSIVO





    		CAPÍTULO II DEMOCRACIA, REPRESENTAÇÃO E ACCOUNTABILITY: O TRADE-OFF ENTRE ALOCAÇÃO JUSTA DE PODER REPRESENTATIVO E GOVERNO RESPONSIVO NO SISTEMA ELEITORAL PROPORCIONALISTA BRASILEIRO





    		CAPÍTULO III CONSTITUIÇÃO, CONSTITUINTE EXCLUSIVA E REFORMA DO SISTEMA REPRESENTATIVO: PROCEDIMENTOS, VETO PLAYERS E MUDANÇAS CONSTITUCIONAIS





    		CAPÍTULO IV DEMOCRACIA, DESENVOLVIMENTO E ACCOUNTABILITY NO PLANO LOCAL: UMA ABORDAGEM A PARTIR DAS PRESTAÇÕES DE CONTAS MUNICIPAIS





    		REFERÊNCIAS



  



  

    Pontos de referência



    

      		

        Capa

      



      		

        Folha de Rosto

      



      		

        Página de Créditos

      



      		

        Sumário

      



      		

        Introdução

      



      		

        Página Inicial 

      



      		

        Bibliografia

      



    



  





OEBPS/image/conselho.jpg
CONSELHO EDITORIAL

Alexandre G. M. F.de Moraes Bahia
André Luis Vieira El6i

Antonino Manuel de Almeida Pereira
Anténio Miguel Simoes Caceiro
Bruno Camilloto Arantes

Bruno de Almeida Oliveira

Bruno Valverde Chahaira

Catarina Raposo Dias Carneiro
Christiane Costa Assis

Cintia Borges Ferreira Leal

Claudia Lambach

Cristiane Wosniak

Eduardo Siqueira Costa Neto

Elias Rocha Gongalves

Evandro Marcelo dos Santos
Everaldo dos Santos Mendes Fabiani
Gai Frantz

Fabiola Paes de Almeida Tarapanoff
Fernando Andacht

Frederico Menezes Breyner
Frederico Perini Muniz

Giuliano Carlo Rainatto

Glaucia Davino

Hernando Urrutia

zabel Rigo Portocarrero

Jamil Alexandre Ayach Anache Jean
George Farias do Nascimento Jorge
Douglas Price

Jorge Manuel Neves Carrega

José Carlos Trinca Zanetti

Jose Luiz Quadros de Magalhaes
Josiel de Alencar Guedes

Juvencio Borges Silva

Konradin Metze

Laura Dutrade Abreu

Leonardo Avelar Guimaraes Lidiane
Mauricio dos Reis

Ligia Barroso Fabri

Livia Malacarne Pinheiro Rosalem

By

DIALETICA

EDITORA

Luciana Molina Queiroz

Luiz Carlos de Souza Auricchio

Luiz Gustavo Vilela

Manuela Penafria

Marcelo Campos Galuppo

Marco Aurélio Nascimento Amado
Marcos André Moura Dias

Marcos Antonio Tedeschi

Marcos Pereira dos Santos

Marcos Vinicio Chein Feres

Maria Walkiria de Faro C Guedes Cabral
Marilene Gomes Durées

Mateus de Moura Ferreira

Mauro Alejandro Baptistay Vedia Sarubbo
Milena de Cassia Rocha

Mirian Tavares
Mortimer N.S. Sellers

Nigela Rodrigues Carvalho

Paula Ferreira Franco

Pilar Coutinho

Rafael Alem Mello Ferreira

Rafael Vieira Figueiredo Sapucaia
Raphael Silva Rodrigues

Rayane Araujo

Regilson Maciel Borges

Régis Willyan da Silva Andrade

Renata Furtado de Barros

Renildo Rossi Junior

Rita de Cassia Padula Alves Vieira Robson
Jorge de Aratjo

Rogério Luiz Nery da Silva

Romeu Paulo Martins Silva

Ronaldo de Oliveira Batista

Susana Costa

Sylvana Lima Teixeira

Vanessa Pelerigo

Vitor Amaral Medrado

Wagner de Jesus Pinto






OEBPS/image/credito.jpg
Todos os direitos reservados. Nenhuma parte

desta edi¢do pode ser utilizada ou reproduzida

em qualquer meio ou forma, seja mecdnico ou .
eletrénico, fotocdpia, gravagdo etc. - nem DIALETICA

apropriada ou estocada em sistema de banco de EDITORA
dados, sem a expressa autorizagéo da editora.

i n /editoradialetica
Copyright © 2026 by Editora Dialética Ltda
Copyright © 2026 by Valter Rodrigues de Carvalho @editoradialetica

www.editoradialetica.com

EQUIPE EDITORIAL

Editores Preparagdo de Texto

Profa. Dra. Milena de Céssia de Rocha Miguel Sanches

gro? gn _Rrgfael:lenj Mello Ferreira Revis3o
TOEDEIIagOATocid Responsabilidade do autor

Prof. Dr. Vitor Amaral Medrado
Assistentes Editoriais

Coordenadora Editorial e mif
eorasiacoraRditons Jeferson Augusto Faria Ribeiro

Kariny Martins

Luana Consoli
Produtora Editorial Ludmila Azevedo Pena
Jalia Noffs Renata Vieira Pontello
Controle de Qualidade Estagiarios
Bruno Silva Beatriz Conde Chmatalik
Capa Rayane de Souza Tavares
Alice Lopes
Diagramagao
Juliana Wolff

Conversdo para ePub: Cumbuca Studio

Dados Internacionais de Catalogac&o na Publicagdo (CIP)

C331c  Carvalho, Valter Rodrigues de.

Constituigdo, Democracia e Accountability : Abordagem teérica e empirica
do desenho institucional brasileiro [livro eletronico] / Valter Rodrigues de
Carvalho. - Séo Paulo : Editora Dialética, 2026.

2000 Kb ; ePUB.

Bibliografia.
ISBN 978-65-270-8942-1

1. Direito constitucional. 2. Accountability. 3. Democracia. I. Titulo.

CDD-342

Lais Silva Cordeiro - Bibliotecaria - CRB-7/7753





OEBPS/image/rosto.jpg
Valter Rodrigues de Carvalho

Constituicdo,
Democracia e
Accountability

abordagem tedrica e empirica do
desenho institucional brasileiro

DIALI'E'!'ICI\






OEBPS/image/falso-rosto.jpg
Constituicdo,
Democracia e
Accountability

abordagem tedrica e empirica do
desenho institucional brasileiro













OEBPS/image/quarta-capa.jpg
Uma das questdes centrais que permeiam o de-
bate nas democracias é a da accountability (res-
ponsabilizagdo) dos governantes pelos governa-
dos. A robustez e eficacia da accountability nos
regimes democrdticos dependem da maneira
como as formas de governo, como republicanis-
mo, democracia e liberalismo, se.amalgamaram
nas tradigées de cada pais..Os tedricos e homens
de Estado modernos,«no rastro das tradicées
greco-romanas, -teorizaram e experimentaram
a combinagdo de formas na Constituicdo mistaq,
da qual sdo tributérias as poliarquias contempo-
rdneas. Entre republicanismo, liberalismo e de-
mocracia hd uma tensdo intrinseca. Todavia, ha
também uma convergéncia, que constitui o ele-
mento central dos estados democraticos de di-
reito, base da accountability, a saber, o império
da lei. Ao lado do direito igual de todos partici-
parem das decisdes coletivas — principio demo-
cratico —, ha a exigencia de que todos, inclusive
osfgovernantes, submetam=se ao império daflei
= _principio republicano - e, por fim, o estabeles
cimento de um nucleq de liberdades, egCirantias
fundamentais' (ndcleo intangivel) que ndo pode
ser violado —principios liberais. Este livro. aborda
os déficits de accountability entre governantes e
governados na democracia brasileira. Trata-se
de abordagem eémpirica fundamentada em im-
portantes teorias aplicadas,a algumas esferas
essenciais do arranjo. institucional e'deraccoun-
tability insculpidos na Constituicéo de 1988.
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